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"'l'tansfel"e - ben~" (h..' ll~O ~:on1Urn p~.::"
ra él das.e de bons di)n;;ní"i" do

I·, Munit'ípio e lm\úri7él a f ••:<er ~'om'es
~~o de dir~ito, real d~ uso, com' en':'
('ar~o, à conft:rênci2 cultural árab~
bI;;sij<:ira "o

f. ;-
i: 'C •.••MARAMUNICIPAL DE

'Y~OVA IGUAÇU d~ Estado do Rio.' , ' I

de Jólneiro, por lieus repre~;~ntantes:
legais, decI.(;;ta e eu lian(:i;J;lO a se' '
guinte lei: :,'

Art. 39- As áreas acima des
critas, 'objeto da concessão de direi
to real de uso a que se refere o art.
1O?destinam-se a construção de uma
Mesquita é uma escola, à sua conta
e riSca.

Art. ~~- As obras deverão ser

consluídas no prazo de 2 (dois) anos
a contar da data àGi assinatura do
termO a ser lavrado em livro do De
partamento de Patrimônio da Secre
t ariGi Municipal de Administraç-áo o

A1'1. 6<;)- Esta Lei entraiãem

vigor na data de sua pub1icaÇ'~;p;',",:
(: ..~.:"!"~;':)::'

rrefeit~ra Municipal de ~GYa'W~~:~~,
22 de Dezembro de 1987 .<*~,,;.;,,~'?;z;

i
PAULO ANTôNIO LEONE l\IToí

Prefeito

Ar1. 59 - É dispensada. com
fundamento no § 2° do art. 135, da

Lei Orgânica dos Municípios, a rea
liwção de concorrência pública para
li concessão de direito real de usa
das áreas municipais descritas no
art. 1" des1a Lei, por ocorrer rele- '
"ante interesse público, consistente'
na dcstinação dos imóveis.

Ali. '19 Ficam trannsferidas

.d~ classe 'de bens pa~a a de bens do
minais do, Município, na.'conformi
cJade do disposto 110- art. '67, do Có
digo Civil, área situadasn'o perime-'
tro urbano d~ 19,distristo deste Mu- ",

nicípio, e que assim se Qescrevem:
1) área de forma irI;egularmedindo
41,00 metros pe'la' Rua CarÍos Perel-

-, Ta-Leal;" 9,00 metros mi concordân-'.
da desta com a Rua Morro Agudo;
30,20. metroS'pela Rua Morro Agudo,
6,50 metros na concordância desta! ,:..:

'com a Rua Cipriano da Silveira;
23,70 m por esta, e 36,40 met1'05
confrontando COrnOS lotes n'?s 90. e
133, com a área de 1 ..4.'19,60ms2;'2)'
ár~a ;de, iorm;i irregulâr medindo

,63,00 ms ,'pela Rua Seilàdor Corrêa'
, 9,00 'rrieii-o's '; n~'concorrê~cia dest~

I ~ com', a 'Rua Mori-o Agudo; 30,80 m~"
,tros pela Rua Morro Agudo, 6,50 me
tros na concordância desta com a
Rua CâÍ:-los Pereir-; Leal; ~6 ~O m~:, , '
tros ':pela Rua Carloos _Pereira LeIa

l!' ~6;~0 metros confronta'ndo com .05

lotes 176 e '219, com a área de
2,220 , ~Om2',

Art: 29 - Fica autorizado O

Executivo Municipal, nos termos do
3rt, 132, §2!', da Lei Complementar
n" 1, de 17 de dezembro de 1975 (Lei
Orgânica dos Municípios) ~ dar em

conces~ão de ,.(3ireito real qe uso, com
encargos, à Conferência Cultural
Árabe BrasiJeira, as áreas dellC'fitas
fiO artigo precedente.
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